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Sabesprev - Estatuto Social: Como funciona a substituição de Diretores

A nova redação do Estatuto Social da Sabesprev, vigente a partir de 01/09/2021, trouxe
adequações quanto a retirada da referência dos fins assistenciais e seus reflexos (devido ao
encerramento dos Planos de Saúde), ajustes para atendimento das novas legislações (desde a
última atualização do Estatuto) e, ainda, a alteração quanto a forma de seleção da Diretoria
Executiva da Sabesprev.

Anteriormente, a Patrocinadora indicava um nome para assumir o cargo de Diretor, baseada nos
requisitos de seus normativos internos e externos, corroborados pela Superintência Nacional de
Previdência Complementar - PREVIC, e o Conselho Deliberativo dava a posse. Além disso, só
poderiam ser indicados empregados ou ex-empregados da Sabesp ou Sabesprev ao cargo.

Hoje, de maneira ainda mais transparente, a Patrocinadora deve indicar mais de um candidato ao
cargo de Diretor para participar de um processo de seleção, com reuniões, dinâmicas, assessment
individual, entre outros. Dessa forma, uma consultoria independente, de reconhecida reputação e
experiência, é contratada para avaliar dentre os candidatos aquele que possui as melhores
características para assumir a vaga. Outra novidade é que, além de empregados e ex-empregados
da Sabesp e Sabesprev, agora também podem ser indicados profissionais de mercado, observando
sua capacidade técnica e reputação ilibada. E, claro, a Previc ainda precisa dar o aval na
habilitação do empossado.

Este processo de seleção é conduzido, orientado e supervisionado pelo Conselho Deliberativo, com
divulgação e transparência, como todos os demais processos da Entidade. Além disso, a Sabesprev
constantemente é auditada por diversos órgãos, como por exemplo, Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, PREVIC, auditorias externas e Auditoria Interna da Sabesp. Cabe destacar que, há
anos, não há apontamentos relevantes/preocupantes de quaisquer órgãos ou instâncias de
governança com relação aos processos da Sabesprev, o que reforça a idoniedade deles.

O Estatuto Social é um documento público e está disponível no site da Sabesprev para leitura de
todos: clique aqui!

Fonte: Sabesprev, em 17.09.2021.
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